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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da
Infraestrutura e Mobilidade a construção de
calçadas ao longo da Rodovia SC-482, no
acesso ao Município de Santiago do Sul.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a construção de calçadas ao longo da Rodovia SC-482, no

acesso ao Município de Santiago do Sul, é necessária e urgente, devido ao fato de que
a pista de rolamento é estreita e não há acostamento, o que coloca em risco a vida dos
que por lá transitam;

 
- no referido local o tráfego é intenso e a inexistência de

calçadas traz insegurança aos pedestres, transeuntes e ciclistas que fazem uso da
Rodovia; e

 
- essa é uma justa reivindicação do Vereador do Município de

Santiago do Sul, Senhor Edson Marcos Durante, e das lideranças regionais,
 
 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte Indicação:
 
 
 

"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Fabiano da Luz, que sugere a Vossa
Excelência a construção de calçadas ao longo da Rodovia SC-482, no acesso ao
Município de Santiago do Sul. Atenciosamente, Deputado Mauro De Nadal -
Presidente"

 
Sala das Sessões, 
 

 
 

 
Deputado Fabiano da Luz
(assinado eletronicamente)
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